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PROCESSO TC N.º 14154/16 
 
Objeto: Concurso Público 
Órgão/Entidade: Prefeitura de Olivedos 
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EMENTA: PODER EXECUTIVO – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA – 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA – ATO DE GESTÃO DE PESSOAL – 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – 
APRECIAÇÃO DA MATÉRIA PARA FINS DE REGISTRO – 
ATRIBUIÇÃO DEFINIDA NO ART. 71, INCISO III, DA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, E NO ART. 1º,     
INCISO VI, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 18/1993 – 
EXAME DA LEGALIDADE – Arquivamento dos autos por perda de 
objeto. 

 
RESOLUÇÃO RC2 – TC – 00113/18 

 
A 2ª CÂMARA DELIBERATIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo TC nº 
14154/16, RESOLVE, à unanimidade de seus membros, na sessão realizada nesta data: 
 
Art. 1º - Arquivar os presentes autos por perda de objeto. 
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
Publique-se, registre-se e intime-se. 

TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara, Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coelho Costa 
 

João Pessoa, 11 de dezembro de 2018 
 
 

CONS. ANTÔNIO NOMINANDO DINIZ FILHO  
PRESIDENTE 

 
 

CONS. ARNÓBIO ALVES VIANA 
 
 

CONS. ARTHUR PAREDES CUNHA LIMA 
 
 
 

CONS. SUBST. OSCAR MAMEDE SANTIAGO MELO 
RELATOR 

 

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
 
 
 
 
 
 

RELATÓRIO 
 



 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

2ª CÂMARA 
 
PROCESSO TC N.º 14154/16 
 
CONS. SUBST. OSCAR MAMEDE SANTIAGO MELO (Relator): O presente processo trata do 
exame da legalidade dos atos de admissão de pessoal, decorrentes do concurso público 
promovido pela Prefeitura de Olivedos/PB, com o objetivo de prover cargos públicos efetivos 
 
Em seu relatório inicial, a Auditoria destacou que tramita neste Tribunal o Processo TC nº 
11901/16, que trata também de análise do Edital de Concurso Nº 01/2014, do Município de 
Olivedos, em fase de citação para apresentação de defesa. Em razão do exposto, sugeriu a 
Auditoria o arquivamento destes autos, em função da duplicidade de objeto e em razão da 
economia processual. 
 
Em face da conclusão a que chegou a Auditoria, o processo não tramitou pelo Ministério 
Público para a emissão de parecer escrito. 
 
É o relatório. 
 

PROPOSTA DE DECISÃO 
 
CONS. SUBST. OSCAR MAMEDE SANTIAGO MELO (Relator): Do exame realizado, conclui-se 
que os presentes autos perderam seu objeto principal, visto que tramita nesta Corte de 
Contas processo semelhante com o mesmo objeto e que já está em fase de apresentação de 
defesa. 
 
Ante o exposto, proponho que a 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA arquive os presentes autos por perda de objeto. 
 
É a proposta. 

 
 

João Pessoa, 11 de dezembro de 2018 
 
 

Cons. Subst. Oscar Mamede Santiago Melo 
RELATOR 
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Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

13 de Dezembro de 2018 às 08:45
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